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NOME CADASTRO CARGO FUNÇÃO DESTINO QUANT. VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

Laila Cristina

Monteiro Miranda

1003382 Gerente Divisão Escolas: Joaquim Vicente Rondon, Cora Coralina, ABC do Jaci (Jaci Paraná), Marchal Rondon (Abunã), Maria Casaroto

Abati (Vista Alegre), 13 de Maio, José Augusto, Baixa Verde, Barão do Rio Branco, São Carlos e União da Vitoria

(Extrema), Profª Maria Jacira (Nova Califórnia)

5,5 150,00 825,00

Leila Marcia

Shreder da Silva

94508 Motorista 5,5 120,00 660,00

Moisael Castro da

Silva

167868 Agente de Limpeza

Escolar/ Motorista

5,5 120,00 660,00

Roberto Belém dos

Santos

22715 Agente de Limpeza

Escolar

5,5 120,00 660,00

Luciano Rodrigues

Bilio

194358 Agente de Limpeza

Escolar

5,5 120,00 660,00

Fernando de

Carvalho

Guimarães

272253 Motorista 5,5 120,00 660,00

TOTAL 4.125,00

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 227/2022/SEMED

Portaria nº 227/2022/SEMED Porto Velho, 11 de Julho de 2022.
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no processo nº. 09.00160-
135/2022.
 
RESOLVE
 
Arbitrar e conceder: 5,5 (cinco e meia ) diárias aos servidores abaixo relacionados, por terem que se deslocar até as Escolas Rurais da Rede
Municipal de Ensino, por meio de transporte terrestre, para a entrega de livros didáticos, alcool em geral e material permanente (mobiliário). No
período de 18 à 23/07/2022. Conforme solicitação constante no Memorando nº 048/DIAP/DA/GAB/SEMED de 20 de Junho de 2022.
 

 
GLÁUCIA LOPES NEGREIROS
Secretária Municipal de Educação
Decreto Nº 6.184/I de 31 de Dezembro de 2020.
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